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1) Solicitação de compras e serviços e
justificativa
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DESPACHO     Curitiba, 03 de março de 2021
REFERÊNCIA: P. 17.405.302-2

Para: Coordenação de Planejamento

Assunto: Proximidade do encerramento das atas 007 a 010/2020

Sr. Coordenador,

1. Tendo em vista a proximidade do término das atas de registro de preço abaixo, 

provenientes do PE 014/2020, encaminha-se o presente processo para análise 

e eventual abertura de nova licitação.

Ata Objeto Empresa
Data da 

Assinatura
Publicação 

no DIOE 
Vencimento

007/2020 
16.653.747-9

Aquisição de 
eletrodomésticos -
Lote(s) 1 e 5

Electroinox Comércio de 
Equipamentos e 
Eletrônicos Eireli EPP

01/07/2020
10725 

14/07/2020
13/07/2021

008/2020 
16.701.595-6

Aquisição de 
eletrodomésticos -
Lote(s) 2

Magitech Distribuidor de 
Eletrônicos Eireli EPP

30/06/2020
10721 

08/07/2020
07/07/2021

009/2020 
16.702.013-5

Aquisição de 
eletrodomésticos -
Lote(s) 3

LL Comercio de 
Equipamentos Eireli-ME

01/07/2020
10721 

08/07/2020
07/07/2021

010/2020 
16.702.022-4

Aquisição de 
autotransformador 
- Lote(s) 6

Eficilux Comercio e 
Serviço de Equipamentos 
Elétricos Ltda-EPP

01/07/2020
10721 

08/07/2020
07/07/2021

Obs.: A empresa Electroinox não apresentou certidão federal válida, impossibilitando 
a aquisição do lote 01 e a não manutenção das condições de habilitação foi informada 
à CGA.

2. Segue o consumo dos lotes das atas supracitadas:

Quantitativo
Lote /
Item

Ata Especificação Total Pedido Restante

1 / 01
007/
2020

FORNO MICRO-ONDAS 127V / 220V: Voltagem: 127V ou 
220V (a voltagem será definida no momento da emissão da 
Ordem de Fornecimento); Potência: 800W ou superior; 
Eficiência energética classe A; Volume total aproximado: 25 
litros; Admite-se variação de 12%; Diâmetro aproximado do 
prato giratório: 28,8cm. Admite-se variação de 10%; 
Dimensões aproximadas do produto (largura x altura x 
profundidade) 48x30x40cm. Admite-se variação de 10%; 
Peso aproximado (sem embalagem/em kg): 12,5Kg. 
Admite-se variação de 10%; Certificado pelo Inmetro.

48 0 48
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2 / 01
008/
2020

GELADEIRA / REFRIGERADOR 127V / 220V: Voltagem: 
127V ou 220V (a voltagem será definida no momento da 
emissão da Ordem de Fornecimento); Sistema frost-free; 
Eficiência energética classe A; Capacidade total 
aproximada: 340 litros. Admite-se variação de 10%; 
Capacidade aproximada da geladeira: 265 litros. Admite-se 
variação de 10%; Capacidade aproximada do freezer: 75 
litros. Admite-se variação de 10%; Número de portas: 02; 
Dimensões aproximadas do produto (largura x altura x 
profundidade): 60x170x65cm. Admite-se variação de 12%; 
Peso aproximado (sem embalagem/em kg): 55Kg. Admite-
se variação de 12%; Certificado pelo Inmetro.

36 4 32

3 / 01
009/
2020

FRIGOBAR 127V / 220V: Voltagem: 127V ou 220V (a 
voltagem será definida no momento da emissão da Ordem 
de Fornecimento); Eficiência energética classe A; 
Capacidade total aproximada: 120 litros. Admite-se 
variação de 10%; Dimensões aproximadas do produto 
(largura x altura x profundidade) 48x86x52cm. Admite-se 
variação de 10%; Peso aproximado (sem embalagem/em 
kg) 30Kg. Admite-se variação de 10%; Certificado pelo 
Inmetro.

72 21 51

5 / 01
007/
2020

FOGÃO ELÉTRICO COOKTOP 127V: Voltagem: 127V; 
Potência mínima: 1700W; Modelo: Sobrepor / de mesa; 
Alimentação: Elétrico; Acendimento: Automático; 
Quantidade de bocas/placas: 02; Dimensões externas 
aproximadas (Altura x Largura x Profundidade): 
10x30x50cm. Admite-se variação de 10%; Equipado com 
regulador de potência, luz indicadora de funcionamento e 
termostato de segurança; Certificado pelo Inmetro.

24 0 24

5 / 02
007/
2020

FOGÃO ELÉTRICO COOKTOP 220V: Voltagem: 220V; 
Potência mínima: 1700W; Modelo: Sobrepor / de mesa; 
Alimentação: Elétrico; Acendimento: Automático; 
Quantidade de bocas/placas: 02; Dimensões externas 
aproximadas (Altura x Largura x Profundidade): 
10x30x50cm. Admite-se variação de 10%; Equipado com 
regulador de potência, luz indicadora de funcionamento e 
termostato de segurança. e termostato de segurança; 
Certificado pelo Inmetro;

12 0 12

6 / 01
010/
2020

AUTOTRANSFORMADOR / CONVERSOR DE 
VOLTAGEM: Capacidade nominal: 3.000VA/2100W; 
Admite-se variação de 10%; Voltagem de entrada/saída: 
Troca de tensão de 127V para 220V e de 220V para 127V; 
Em material de alta resistência; Com protetor térmico; 
Certificado pelo Inmetro.

36 0 36

Atenciosamente,

_____________________________________
Camila de Souza Silva

Departamento de Compras e Aquisições





                       Coordenação de Planejamento

_____________________________________________________________________________________________________
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

Rua Mateus Leme, nº 1908 Centro Cívico Curitiba/PR. CEP 80.530-010. Telefone: (41) 3219-7376

Procedimento n.º 17.405.302-2

DESPACHO

Trata-se de informação fornecida pelo Departamento de Compras e Aquisições 

acerca da iminência de vencimento da Ata de Registro de Preços referente a 

eletrodomésticos e autotransformador. 

Verifica-se consumo parcial de dois itens da ARP supracitada. Diante disso ao 

DIM para manifestação se há necessidade de manter ata vigente para eventuais 

aquisições e reposições.

Curitiba, data constante da assinatura digital. 

NICHOLAS MOURA E SILVA

Coordenador de Planejamento 
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DESPACHO Curitiba, 28 de abril de 2021.
REFERÊNCIA: P. 17.405.302-2

Para: Departamento de Compras e Aquisições

Assunto: Vigência das Atas de Eletros

Sr. Supervisor,

1. Conforme despacho de folha 05, proveniente da Coordenadoria de Planejamento, segue quadro 

com a

quantidade a constar na Ata, caso mantenha-

Quantitativo

Lote ARP Objeto Disponível
Manter 
Vigente

Nova Quantidade 
na Ata

1/01 007/2020 FORNO MICRO-ONDAS 127V/220V 48 NÃO -
2/01 008/2020 GELADEIRA/REFRIGERADOR 127V/220V 32 NÃO -
3/01 009/2020 FRIGOBAR 127V/220V 51 SIM 20
5/01 007/2020 FOGÃO ELÉTRICO COOKTOP 127V 24 NÃO -
5/02 007/2020 FOGÃO ELÉTRICO COOKTOP 220V 12 NÃO -
6/01 010/2020 AUTOTRANSFORMADOR 36 NÃO -

2. Como se observa no quadro acima, é do interesse deste Departamento a manutenção da 

vigência de apenas uma Ata;

3. A Ata cuja vigência deve ser mantida, é a que possui o objeto com maior demanda dentre os 

eletrodomésticos, conforme análise histórica de pedidos junto à Gestão Patrimonial;

4. Ainda, a opção de manutenção da ata para eventuais pedidos futuros, ao invés da realização de 

um novo pedido imediato, decorre principalmente da preferência por não manter este tipo de 

item em estoque, visto que a estocagem de eletrodomésticos pode acarretar problemas 

decorrentes da umidade, do acúmulo de poeira e sujeira e da ação do tempo de uma forma 

geral;

5. Com relação à quantidade desta Ata, optou-se por realizar uma diminuição, visto que a 

quantidade inicialmente levantada dificilmente será requisitada em sua totalidade;

6. Com relação às Atas dos Cooktops e dos Autotransformadores, através de análise junto à 

Gestão de Engenharia, mais especificamente junto ao Engenheiro Eletricista, optou-se por não 
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fazer nenhum pedido e tampouco pedir a manutenção da vigência, visto que as condições 

elétricas das sedes da DPP podem apresentar problemas caso algum dos itens seja utilizado;

7. Com relação às Atas das Geladeiras e Micro-ondas, as empresas apresentaram problemas para 

realizar o fornecimento dos bens e, por consequência, as Atas não tiveram prosseguimento;

8. Após o exposto, restituem-se os autos para análise e providências.

Atenciosamente,

______________________________________________
Victor Pentiado Silveira

Gestão de Patrimônio - Departamento de Infraestrutura e Materiais
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DESPACHO                                                                         Curitiba, 30 de abril de 2021.

REFERÊNCIA: P. 17.405.302-2

Para: Coordenação de Planejamento.

Assunto: Vigência de Atas - Aquisição de eletrodomésticos e autotransformador.

1. Com cordiais cumprimentos, encaminho o presente protocolo, que versa sobre

vigência de Atas - Aquisição de eletrodomésticos e autotransformador.

2. Em atenção ao despacho do Supervisor do Departamento de Compras e 

Aquisições fl. 07, atesto ciência e registro da manutenção da vigência das Atas, 

conforme despacho do Departamento de Infraestruturas e Materiais fls.05/06.

3. Sendo assim, cordialmente encaminho o presente à CDP.

Atenciosamente,

_____________________________________

Jaqueline Covezzi Romano Marczal
Departamento de Compras e Aquisições





                       Coordenação de Planejamento

_____________________________________________________________________________________________________
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

Rua Mateus Leme, nº 1908 Centro Cívico Curitiba/PR. CEP 80.530-010. Telefone: (41) 3219-7376

Procedimento n.º 17.405.273-5

DESPACHO

Trata-se de informação fornecida pelo Departamento de Compras e Aquisições 

acerca da iminência de vencimento da Ata de Registro de Preços referente a 

eletrodomésticos e autotransformador. 

A Gestão de Patrimônio nas fls. 5 e 6 informou a necessidade de manutenção 

de apenas uma Ata, qual seja, ARP 009/2020, detalhando que: 3. A Ata cuja vigência 

deve ser mantida, é a que possui o objeto com maior demanda dentre os

eletrodomésticos, conforme análise histórica de pedidos junto à Gestão Patrimonial;

4. Ainda, a opção de manutenção da ata para eventuais pedidos futuros, ao invés da 

realização de um novo pedido imediato, decorre principalmente da preferência por não 

manter este tipo de item em estoque, visto que a estocagem de eletrodomésticos pode 

acarretar problemas decorrentes da umidade, do acúmulo de poeira e sujeira e da 

ação do tempo de uma forma geral; eletrodomésticos, conforme análise histórica de 

pedidos junto à Gestão Patrimonial.

Justificou a desnecessidade de manutenção das demais. 

Assim sendo, autorizo o prosseguimento do feito para a contratação de idêntico 

objeto informado pelo setor, nos termos do artigo 21 da Resolução DPG n° 104/2020.

Realizem-se as anotações necessárias.

À CGA para instrução.

Curitiba, data constante da assinatura digital. 

NICHOLAS MOURA E SILVA

Coordenador de Planejamento 





2) Declaração de existência de dotação
orçamentária



 
 
 
 
 
                        Coordenadoria de Planejamento 
 

___________________________________________________________________________________ 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 
Rua Mateus Leme, nº 1908 – CEP 80.530-010 

Centro Cívico – Curitiba – Paraná 
 

 
INFORMAÇÃO Nº 480/2022/CDP                                                             Protocolo: 17.405.302-2 
          
Propósito: Indicação de Recursos para a Execução da Despesa Orçamentária. 
 
 
Objeto: (LICITAÇÃO/REGISTRO DE PREÇOS) Aquisição de fogões cooktop, tipo elétrico 
vitrocerâmico por indução com 1 boca. Até 36 unidades, sendo 01 no pedido inicial. Aquisição 
de cafeteiras elétricas 1,2L. Até 36 unidades, sendo 10 no pedido inicial. 
 
Valor exercício corrente: R$ 2.743,49 
 
Dotação Orçamentária: 0760.03.061.43.6009 / 95 / 4.4 – Fundo da Defensoria Pública / 
Recursos de Outras Fontes / Investimentos. 
 
Fonte de Recursos: 250 - Diretamente Arrecadados. 
 
Detalhamento de Despesas: 4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos. 
 
 
Atesta-se a disponibilidade orçamentária do exercício 2022 com a emissão do pré-empenho da 
despesa, conforme documento anexo (SIAF). 
 
Considera-se haver a disponibilidade financeira com a execução da previsão da arrecadação de 
receitas próprias do Fundo da Defensoria Pública. 
 
Ressalta-se que esta indicação é exclusiva ao processo licitatório ao Registro de Preços, a 
se realizar em 2022, sendo necessária, para a aquisição/contratação, a readequação do valor 
conforme o resultado do certame, ou emissão de nova Indicação Orçamentária se ultrapassado 
o exercício de 2022.  
 
Acrescenta-se que o valor reservado do orçamento através desta Indicação Orçamentária (por 
meio do pré-empenho) se refere à aquisição imediata apontada no Termo de Referência, sendo 
apenas objeto de Anotação Orçamentária, nos controles mantidos pela Gestão 
Orçamentária/CDP, a eventual aquisição do quantitativo global.   
 
Encaminha-se esta Indicação Orçamentária para apreciação do Coordenador de Planejamento. 
 
 
Curitiba, data da assinatura digital. 
 
 

                          Luciano Sousa 
                                                                        Gestão Orçamentária 
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Assinatura Qualificada realizada por: Luciano Bonamigo de Sousa em 24/11/2022 11:01. Inserido ao protocolo 17.405.302-2 por: Luciano Bonamigo de Sousa em:
24/11/2022 11:01. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 657ff6aafe9d732c899539796129b3ec.
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Documento: 17.405.3022_IO_480.pdf.

Assinatura Qualificada realizada por: Luciano Bonamigo de Sousa em 24/11/2022 11:01.

Inserido ao protocolo 17.405.302-2 por: Luciano Bonamigo de Sousa em: 24/11/2022 11:01.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
657ff6aafe9d732c899539796129b3ec.



SIAF > Despesa > Pré Empenho

JD Edwards LUCIANO BONAMIGO DE SOUSA
[JPD920]

 Gerar Pré-Empenho - Acesso a Cabeçalhos de Pedidos Personal Form: (No Personalization) Consulta: Todos os Registros

Linha (R) Ferramentas (T)

Registros 1 - 2 04

*17.405.302-2* >,01

Data de
Criação

Credor
Pré-
Empenho

Unidade
Orçamentária

P/A/OE
Nat. Despesa/
Receita

Descr
Detalhamento
Histórico

No. da
Licitação

Saldo Orçamento
Anterior

Valor
Total

Saldo Orçamento
Posterior

24/11/22 7 22000934         0760 6009 44905212 Ap/Utensílios Domésticos (LICITAÇÃO/REGISTRO DE PREÇOS). Aquisição de fogões cooktop, tipo  elétrico vitrocerâmico por indução com 1 boca. Até 36 u… 723.557,71 355,69 723.202,02

24/11/22 7 22000935         0760 6009 44905212 Ap/Utensílios Domésticos (LICITAÇÃO/REGISTRO DE PREÇOS). Aquisição de cafeteiras elétricas 1,2L. Até 36 unidades, sendo 10 no pedido inicial. P.: 17.40… 723.202,02 2.387,80 720.814,22

Gerar Pré-Empenho - Acesso a Cabeçalhos de Pedidos https://financeiro.siaf.pr.gov.br/jde/E1Menu.maf?RENDER_MAFLET=E1Menu&jdeowpBackButto...

1 of 1 24/11/2022 10:57
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Documento: 17.405.3022_IO_480_anexoi.pdf.

Assinatura Qualificada realizada por: Luciano Bonamigo de Sousa em 24/11/2022 11:02.

Inserido ao protocolo 17.405.302-2 por: Luciano Bonamigo de Sousa em: 24/11/2022 11:01.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
25808a6bd27b4d185536e35082652c49.



 
 
 
 
 
                        Coordenadoria de Planejamento 
 

 

_____________________________________________________________________________________________________ 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

Rua Mateus Leme, nº 1908 – Centro Cívico – Curitiba/PR. CEP 80.530-010. Telefone: (41) 3313-7375 

 

DESPACHO 

 

1. Ciente da Informação Nº 480/2022/CDP atesto a consonância da despesa com o 
Planejamento Institucional. 

2. Proceda-se à juntada da Declaração do Ordenador de Despesas. 

3. Encaminhe-se à DCA/Gestão de Licitações, conforme orienta o Despacho à fl. 495.  

 

Curitiba, data da assinatura digital. 

 

 

 

NICHOLAS MOURA E SILVA 
Coordenador de Planejamento 
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Assinatura Qualificada realizada por: Nicholas Moura e Silva em 24/11/2022 13:39. Inserido ao protocolo 17.405.302-2 por: Luciano Bonamigo de Sousa em: 24/11/2022
11:01. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 3871540ad5addbc3ef36db9afb07231e.
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Documento: 17.405.3022_IO_480_CDP_DCA.pdf.

Assinatura Qualificada realizada por: Nicholas Moura e Silva em 24/11/2022 13:39.

Inserido ao protocolo 17.405.302-2 por: Luciano Bonamigo de Sousa em: 24/11/2022 11:01.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
3871540ad5addbc3ef36db9afb07231e.



 
 
 
 
 
                        Defensoria Pública-Geral 
 

 

_____________________________________________________________________________________________________ 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

Rua Mateus Leme, nº 1908 – CEP 80.530-010 – Centro Cívico – Curitiba – Paraná 

 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS   

 

 

 DECLARO que a despesa objeto da Informação nº 480/2022/CDP possui 

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual de 2022, Lei nº 

20.873/21, bem como compatibilidade com o Plano Plurianual 2020-2023, Lei nº 

20.077/19, e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei nº 20.648/21. 

 

 

 

Curitiba, data da assinatura digital. 

 

 

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 
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Assinatura Qualificada realizada por: Andre Ribeiro Giamberardino em 24/11/2022 11:30. Inserido ao protocolo 17.405.302-2 por: Luciano Bonamigo de Sousa em:
24/11/2022 11:01. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 6a66e4898717880af01594505c3c3c4d.



3) Pesquisa de preço



LO
TE

Q
TD

E

DESCRIÇÃO FONTE CNPJ EMPRESA / DADOS DA FONTE
TELEFONES /

RESPONSÁVEL
E-MAIL  PREÇO UNITÁRIO 

 PREÇO 

UNITÁRIO 

MÉDIO 

 PREÇO TOTAL 

ESTIMADO 

Preços Públicos 31.405.857/0001-15 Dispensa Nº 1/2021 / UASG: 925130 388,98R$                           

Cotação fornecedor 41.509.851/0001-41 H Licitação (41) 3551-0148 Hislei I (41) 98502-5150 hlicitacao@hotmail.com 350,00R$                           

Sites domínio amplo 47.960.950/1088-36 Magazine Luiza 536,75R$                           

Sites domínio amplo 00.776.574/0006-60 Americanas 257,71R$                           

Sites domínio amplo 15.436.940/0001-03 Amazon 245,00R$                           

Preços Públicos 37.587.427/0001-48 N°Pregão:432022 / UASG:70021 249,97R$                           

Preços Públicos 33.662.823/0001-31 N°Pregão:1682022 / UASG:153163 192,00R$                           

Preços Públicos 35.953.886/0001-72 DISPENSA N°2/2022 / UASG:926275 206,64R$                           

Preços Públicos 73.852.873/0002-87 N°Pregão:202022 / UASG:926092 214,05R$                           

Cotação fornecedor 41.509.851/0001-41 H Licitação (41) 3551-0148 Hislei I (41) 98502-5150 hlicitacao@hotmail.com 270,00R$                           

Cotação fornecedor 39.349.946-0001/01 Manfe (41) 98804-7141 João Manrich jm.licitacoes@hotmail.com 300,00R$                           

Curitiba, 23/11/2022 PREÇO GLOBAL ESTIMADO 21.400,92R$       

CAMILA HELLMANN PICHLER

GESTÃO DE CONTRATAÇÕES

DCA

Protocolo: 17.405.302-2 - Aquisição de Eletrodomésticos - REVALIDAÇÃO QUADRO DE COTAÇÕES CONSOLIDADO LOTES 05 E 06

8.596,08R$              

12.804,84R$            36

6 36 238,78R$      

Cooktop 

indução 1 boca 

vitrocerâmico

5 355,69R$      

Cafeteira 

elétrica 1,2 L
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6)  Decisão  administrativa  de
autorização do certame
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Procedimento nº 17.405.302-2 

 

DECISÃO  

 

Trata-se de processo que instrui o Pregão Eletrônico nº 014/2022, 

que visa à aquisição e instalação de eletrodomésticos no âmbito da Defensoria Pública do 

Estado do Paraná (DPE/PR). 

O Departamento de Compras e Aquisições informou à fl. 488 que 

“restaram fracassados os lotes 05 e 06 do Pregão Eletrônico 014/2022, pois ambos 

receberam propostas inexequíveis, conforme detalhado no documento de fls. 234-237, Ata 

da Sessão Pública às fls. 455-465 e documentos subsequentes”. 

Através do despacho de fl. 489, a Coordenadoria Geral de 

Administração encaminhou o procedimento a este gabinete a solicitar “autorização para a 

republicação do edital (lotes 05 e 06 do PE nº 014/2022) visando o prosseguimento da 

contratação”. 

Vieram os autos, é o breve relatório.   

Verifica-se a concreta hipótese de licitação fracassada em relação 

aos lotes 05 e 06 do Pregão Eletrônico nº 014/2022. Com efeito, o mesmo proponente 

apresentou propostas inválidas para os dois lotes, uma vez que manifestamente inexequíveis, 

nos termos do documento de fls. 234/237 e ata da sessão e informações complementares de 

fls. 455/486. 

Oportuno trazer à baila que o julgado do TCU no acórdão 169/2021, 

Plenário3, estabeleceu que são inexequíveis as propostas dos licitantes que sejam inferiores 

a 70% dos valores previstos no art. 48, § 1º, “a” e “b” (Lei 8.666/1993). Quais sejam: (a) a 

média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% do valor orçado pela 

administração e (b) o valor orçado pela administração pública. 

Nos processos de licitações que restam fracassados, pode ser 

aplicado o disposto no artigo 48, § 3º, Lei 8.666/93, sendo assim observada solução diversa 

da adotada em procedimentos desertos. Senão vejamos:   

 

§ 3º Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas 

forem desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o prazo 
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de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras 

propostas escoimadas das causas referidas neste artigo, facultada, no caso 

de convite, a redução deste prazo para três dias úteis. 

 

Observa-se que na hipótese contida no artigo acima mencionado, 

seria possível a abertura de prazo de oito dias úteis para apresentação de nova documentação.   

No entanto, tal hipótese prevista na lei não é a adequada para o 

deslinde do caso em análise, uma vez que a empresa foi desclassificada por apresentar 

propostas inexequíveis e a Corte de Contas da União já decidiu que o pregoeiro não pode 

aceitar a majoração de preços unitários na fase de negociação posterior à disputa de lances 

(Acórdão 1872/20184).  

Desse modo, o licitante ficaria adstrito à proposta, ato que não 

poderia ser corrigido, prejudicando a isonomia e a legalidade do certamente licitatório. 

 Ademais, a abertura do mencionado prazo de oito dias se trata de 

ato discricionário da Administração. Com efeito, da leitura do disposto no artigo 48, § 3º, 

Lei 8.666/93, é possível concluir, com clareza, que a Administração poderá ou não conceder 

tal prazo, ou seja, trata-se de discricionariedade da Administração Pública.  

A Administração Pública, portanto, detém liberdade na escolha do 

que lhe é mais conveniente e oportuno, desde que relacionado aos termos técnicos da 

licitação. Neste entendimento, demonstra-se conveniente e oportuna a republicação do 

edital, pois oportuniza novas propostas economicamente vantajosas para a Administração 

Pública. 

No mais, considerando a natureza das desclassificações, bem como 

a falta de vantajosidade para a administração pública, resta clara a ausência de conveniência 

e oportunidade na concessão do prazo previsto no artigo 48, § 3º da Lei 8.666/93. 

Ainda, ressalta-se que a republicação do Edital não acarreta qualquer 

prejuízo à Administração Pública, pelo contrário, garante forma mais ampla de 

competitividade entre os fornecedores. Assim, demonstra-se conveniente, oportuno e 

adequado republicar o Edital pelos fatos e fundamentos demonstrados na presente decisão. 

Ante o exposto, diante do contido nos autos a demonstrar a licitação 

ter restado fracassada, autorizo a republicação do edital em relação aos lotes 05 e 06. 
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Sigam os presentes à Coordenadoria-Geral de Administração para 

que, pelo departamento competente, proceda às diligências cabíveis 

 

Curitiba, data de inserção no sistema. 

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 
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